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Guarattnguetà - SP

^M^:ot455-<90^0
Guaratinguetá, 04 de novembro de 2021.

Ofício C-n^ 229/2021 Envia Projeto de Lei Executivo n.° 098/2021.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal encaminha para a apreciação por essa Casa

de Leis, o presente Projeto de Lei Executivo n° 098/2021, que dispõe sobre abertura de Crédito

Adicional Especial.

A presente propositura visa receber autorização para abrir, nos

termos do art. 42, da Lei Federal n° 4.320/1964, um crédito adicional especial, no valor de

R$ 50.000,00 (Cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de Assistência Social, referente ao
recurso recebido através da Emenda Parlamentar n^ 37300004.

Aproveitamos o ensejo para renovar a Vossa Excelência e Nobres

Pares considerações de elevado apreço e distinta consideração.

A Sua Excelência o Senhor

GRACIANO ARILSON DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seçao de Secretaria de Expediente. -TM RSRS/am.

JS ^U^USnN SOLIVA
Prefeito Municipal
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Guaratinguatá - SP PROJETO DE LEI EXECUTIVO   098-2021

Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional Especial.

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, por Decreto, nos

termos do art. 42 da Lei Federal n° 4.320/1964, um crédito adicional especial, no valor de R$

50.000,00 (Cinquenta mil reais), na Secretaria Municipal de Assistência Social, proveniente do

recebimento da Emenda Parlamentar n° 37300004. A classificação orçamentaria será:

02.14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
02.14.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.241.0018.2613.05 - Bloco de Proteção Social Especial a Idosos - Federal

3.3.50.30.00 - Material de Consumo (criar) R$ 50.000,00

Total: R$ 50.000,00

Art. 2° O crédito adicional especial aberto pelo artigo l^, terá como cobertura

o recebimento da Emenda Parlamentar n^ 37300004.

Art. 3^ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

rÀRCUS AU|S^ISTlNl SOLIVA
Prefeita ^/Iunicipal
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Extrato de Conta Corrente
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Clients - Conta atual

306-9

6-1315-1 GUARATINGUSIGTVESTR3
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Agência

Conta corrente

Pen'odo do
extraio

Lançamentos

St, D;,
ba'si-c.s:s -ro.'ir-snTQ

15.03..2021

1SnO.-202< 1S;-!Q/2021

15rt2.'-2Q21

Ag. origem Lote Histórico

0000 00000 000 Saldo Anterior

9001 12130 632 Ordem Bancária

0000 00000 999 SÁ LD 0

Documento

4.281.349.000.001

Valor R$

50.000,00 C

Saldo

0,00 C

50.000.00 C

ïnv-sss.com Resgate Autom.

Saldo

Juros *

Data de Debito de Juros

IOF*

Data de Debito de IOF

Saldo de fundos de investimento

2ï5-C

£;.Gïï 5- C

0.00

2a-'iO-2Q2^

OGC

O- --.202'

S.Público Automático
23.5.^

Transação efetuada com sucesso por: JE759290 MARIA LUCILEA DE CASTRO NOGUEIRA.
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ário Oficia
da Estância Turística de Guaratinguetá

ANO 60 Guaratinguetá, 24 de junho de 2021 - EDIÇÃO ONLINE   3.927
RESOLUÇÃO

Conselho Municipal de Assistência Social
da Estância Turística de Guaratingiietá/SP

Imtitiifdu cm Í7/11/95 - l.ti Muiilctpal n'' ÏSlÏiys c «lleradti pel» Ui »• 4.813, dc lU/Ul/iOlS, •rl'. I».

RESOLUÇÃO CMAS N" 06 DE 2021.

O CONSELiïO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS - no uso das atribuiçSes que lhe
confere a Lei n° 4.813, de 10/01/2018, em reunião extraordinária realizada no dia 24/6/2021 e;
Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social é o óição gerenciador da Política de
Assistência Social da Estância Türistica de Guaratinguetá/SP,

RESOLVE:

DELIBER.4R PARECER FAVORÁVEL À EMENDA PARLAMENTAR

Art.l". Fica aprovado pelo Conselho - CMAS - a eroenda parlamentar
(202137300004)- de autoria do parlanentar Deputado Federal Miguel T.ombardi - valor da emenda
(R$ 50.000,00) cinquenta mil reais, despesa fcusteio') para a OSC LAR VICENTÏNO DO
PEDREGULHO - CNP J 02415429000175, e número da programação gerado pelo sistema SIGTV
(por ocasião de aceite do gestor municipal)" 351840420210001.

contrário.
Art. 2°. - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

Guarafinguetá, 24 de junho de 2021.

k^Wf;
MAMA MARTHA RENNÓ RIBEIRO'CHAVES DE FREITAS

Presidents do CMAS

Kitti Rttfuel Srliiero, n' 63 - Centro - Fone.- (llj 3132.S762 - CEP: 1250»-3.W-EstSitcia Turística lie Gliartttlnguetd-SP

Rua Aluísio José de Castro, n° 147 - Chácara Selles - Guaratinguetá - SP - Tel.: (12) 3128.2800
r^.FP 19 Rril=t-4.7n \AAAAA/ niiaratinniiata cn nn\/ hr
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Conselho Municipal de Assistência Social da Estância
Turística de Giiaratinguetá-SP

la-ssraki.; em 27/11/95 - Lei Municipal n° 2.922.9S e alterado pela Lei n° 4.813, de 10/01/2018.

ATA DE REUN.ÍO DO CMAS   08/2021

l
2
3
4
5
6

s
Q

18
19
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25

ATA DA =E.N'AO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCi-- -CV-S- DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ /SP, REALIZADA AOS
VJN~E E QUATRO DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM, ÀS
QUATC=2E HORAS, DE FORMA VIRTUAL, ATRWÉS DA PLATAFORMA GOOGLE MEET E
NA 3EOE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUAR/VTINGUETÂ,
^ >.S-A DE PRESENÇA FOI ASSINADA PÊLOS CONSELHEIROS PRESENTES E PÊLOS
Q-.E -30MPANHARAM A REUNIÃO PELA PLATAFORMA, QUORUM SUFICIENTE PARA
C€5A-E E DELIBERAÇÃO DA PAUTA ÚNICA QUE INTEGROU A ORDEM DO DIA, A
^-~A.- CONVOCAÇÃO PARA ESTA REUNIÃO FOI ENVIADA PELO GRUPO DE
A—TSAPP DO CMAS NO DIA VINTE E TRÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E UM, A
REUNIÃO FOI PRESIDIDA PELA SRA. MARIA MARTHA RENNÓ RIBEIRO CHWES DE
^E.TAS, PRESIDENTE DO CMAS, QUE DECLAROU ABERTO OS TRABALHOS E DEU
C-ÈNCÍA AOS PRESENTES SOBRE A PAUTA DO DIA, A SABER: (l) EMENDA3-RLAMEN17^R: O ÓRGÃO GESTOR DE ASSISTÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL, ATRAVÉS DA
COORDENADORA DE PROGRAMAS ANA PAULA DINIZ COMUNICOU E TROUXE PARA A
APROVAÇÃO DOS CONSELHEIROS A EMENDA, SEU AUTOR E DESTINAÇÃO A SABER:
NUMERO DA EMENDA PARLAMENTAR- 202137300004, NOME DO PARLAMENTAR -
DEPUTADO FEDERAL MIGUEL LOMBARDI, VALOR DA EMENDA (R$ 50.000,00)
CINQUENTA MIL REAIS, DESPESA (CUSTEIO) PARA A OSC LAR VICENTINO DO
PEDREGULHO- CNPJ 02415429000175, E NÚMERO DA PROGRAMAÇÃO GERADO PELO
SISTEMA SIGTV (POR OCASIÃO DÊ ACEITE DO GESTOR MUNICIPAL) =
351840420210001. SERÁ PUBLICADA RESOLUÇÃO. OS CONSELHEIROS APROVARAM
POR UNANIMIDADE, NADA MAIS HAVENDO A RELATAR, EU DANIELE SARROS
CALHEIROS, LAVREI A PRESENTE ATA QUE SERÁ ASSINADA POR MIM. E. PELA
PRESIDENTE, MARIA MARTHA RENNÓ RIBEIRO CHAVES DE FREITAS,

(bo'^xs
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TE3ÜÍO DE R£SPONSABILB3-ASEÏK$^SÏ<SEÜíO-BE ASSESTÊNCIA SOCIAL
Eu, MARIA MARTr^. 3^?<%":. ?J3E3.0 CHAVES DE FREFTAS, CüySELE£iS.O(A1 PRESIDENTE do conselho de sísisiêncis socisi ^ÍUNICÏ?.-^de (a, o) GUAR.^TING'-.TT.-.-i? '.;sdc. sob minha responsabilidade o Fre-SïiseimeGSO do paieccr do consetho de assistência social no Sistema de Gts-.âc á;
Transfeiências '.-O/-^Ü.-:L: - i';'?".', coanrmo que:• O eb;:;: -s. r.-:.-,rs.=-,.&:a3 de n-ámero 351840420210001 foi aprovado pelo Conselho de Assistência Social na reunião de 24/06/2021 confo'registro ;o^?ïs-i;ï ^s. i;^ a zs ï -y- da resolução de n° 06, de 24/06/2021 e corresponde ao conteúdo submetido à apreciaçSo do conselho e respectiva
deciss.0;

A<:i;

£.a;'K£.s-,.ScSS".;

; SB;'-.
.:í.á2.(5'i na progTamação de número 351840420210001 estão em funcionamento e presta(m) serviço socioassistencial tipific

Az.ss.is •axa- ^-.: EÍ-.Í:-- :icüie de que a ata da reunião citada neste Tenno deverá ser mantida em arquivo pelo prazo mínimo áe até IO anos após ai.:".-;"--i,.ï.i. a •;"í-s-s':,ã,3 se :or.r&s pelo Fundo Nacional de Assistência Social, conforme dispõe o art. 8° da portaria MDS n° 124, de 29 de junho de 201"7,e£-áe;aT<ss.'!"s ;ii-~s :.:"r-F-,-.2 por ssmdores do Mmistério da Cidadania, órgã.oa de controle interno do Poder Executivo Federal e externo da União e outros que,
;*i3- -s-^. ï.ïs-;-^;-^, ^isham a necessidade de consulta-la.SïCL^sJSO ::;_.; u isfomações constantes neste Termo foram por mim prestadas sob inteira expressão da verdade, são exatas, legítimas e de rmnha isieiia-W.i-esai-í-^.Sï.u':. ?ï;as quais me comprometo nos temias da lei, podendo ser disponibilizadas de forma transparente, em formato aberto, para conhecüaea-..:.
n. -fw.-fsé.sst

S.:s- \rAAL^ NíARTHA RENNO RIBEIRO CHAVES DE FRErTAS
C?F ;:-,::5.517-39

C^^ CO^SELHEIRO(A) PRESIDENTE
-i.s;s27_-a ïiettânica: 10.129.4.178-12421951739-24062021-032235
Dsa do aceite do termo: 24/06/2021



C^.tARA DOS D.EPymglOS.
C'bi-.ete do Dep;utâ€:ü Nï^-uel Lombar'di PU'SP
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Estado de São Paulo - Brasil

MEMORANDO   105/2021 -JUR/lfca
Data: 09/11/2021
De: Luís Flávio C. Alves - Diretor Jurídico
Para: Graciano Arilson dos Santos - Presidente
Ref.: Projeto de Lei n° 98/2021

Exmo. Sr. Presidente.

O Projeto de Lei Executivo em epígrafe dispõe sobre abertura de

Crédito Adicional Especial, na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Em análise perfunctória, de natureza preliminar, que em hipótese

alguma afasta a necessidade de parecer conclusivo por parte de Egrégia Comissão

de Constituição, Justiça e Redaçâo da Câmara, à disposição da qual nos

colocamos, esta Diretoria entende, em face do disposto no art. 153, da Resolução n0

493, de 08 de agosto de 2002, estar o Projeto em epígrafe, em condições formais de

ser recebido pela Mesa Diretora desta Casa de Leis, para regular tramitação.

Atenciosamente.

.AVU IS ^ ARSAR ALVES
/ Diretor Jurídico

Avenida João Pessoa, 471 - Pedregulho -CEP 12515-010 - Tel.: (12) 3123-2400
http://www.camaraguaratingueta.sp.gov.br - e-mail: camara@camaraguaratingueta.sp.gov.br
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